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PORTARIA Nº 329/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

 R  E  S  O L  V  E

Rescindir o Contrato por Tempo Determinado nº 05/2024 de 
AGATHA PERASSOLI MATTA, matrícula nº 7765/8, Psicologo, 
da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção 
Social, a partir do dia 01 de Julho do corrente ano, conforme 

Procedimento Administrativo nº 7339/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 330/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar ANTONIA BENFEITAS DA SILVA, matrícula nº 
3862/8, a partir do dia 01 de Julho do corrente ano, do cargo em 
comissão de Assessor, símbolo DAS 104-3, da Subsecretaria 
Municipal dos Direitos das Mulheres e das Minorias/SEMTHPS.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA Nº 331/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

 R  E  S  O L  V  E

Rescindir o Contrato por Tempo Determinado nº 15/2022 de 
MARINA ANCELINO DE SOUSA MOREIRA, matrícula nº 
8145/0, Entrevistador, da Secretaria Municipal de Trabalho, Ha-
bitação e Promoção Social, a partir do dia 27 de Junho do cor-
rente ano, conforme Procedimento Administrativo nº 7231/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA Nº 332/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

                               Rescindir o Contrato por Tempo Determi-
nado nº 80/2023 de VITÓRIA GOMES GABRIEL, matrícula nº 
8317/8, Auxiliar de Educação Especial Inclusiva, da Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, a partir do dia 02 
de Julho do corrente ano, conforme Procedimento Administrati-

vo nº 7357/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 333/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E

Conceder o servidor ALEXANDRE CLAS, Agente Comunitário 
de Saúde, matrícula nº 6911/6, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social, Licença para Atividade Política, 
de acordo com o §1º e 2º do artigo 83, da Lei Complementar nº 
17/98, a contar de 05 de Julho do corrente ano, conforme Pro-

cedimento Administrativo nº 6560/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de Julho de 2.024.

     MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

 
PORTARIA   Nº 334/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E

Conceder a servidora VALCIELE RODRIGUES DA CONCEI-
ÇÃO FERREIRA EVANGELHO, Professor Docente II, matrícula 
nº 3091/0, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia, Licença para Atividade Política, de acordo com o 
§1º e 2º do artigo 83, da Lei Complementar nº 17/98, a contar 
de 04 de Julho do corrente ano, conforme Procedimento Admi-

nistrativo nº 7196/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita
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PORTARIA   Nº 335/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E

Conceder a servidora LAURA CRUZ ESPINDOLA, Professor 
Docente II, matrícula nº 8025/0, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Ciência e Tecnologia, Licença para Atividade Polí-
tica, de acordo com o §1º e 2º do artigo 83, da Lei Complemen-
tar nº 17/98, a contar de 05 de Julho do corrente ano, conforme 

Procedimento Administrativo nº 6859/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita 

 
PORTARIA   Nº 336/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E

Conceder o servidor GUSTAVO AMÉRICO OBERLAENDER DE 
ALMEIDA, Médico Psiquiatra, matrícula nº 1100/2, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, Licença para 
Atividade Política, de acordo com o §1º e 2º do artigo 83, da Lei 

Complementar nº 17/98, a contar de 06 de Julho do corrente 
ano, conforme Procedimento Administrativo nº 7038/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

 
PORTARIA   Nº 337/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar IGOR LUIZ ROSA TALLARIDA, matrícula nº 4735/0, a 
partir do dia 03 de Julho do corrente ano, do cargo em comissão 
de Assistente 02, símbolo DAS 108-6, da Secretaria Municipal 

de Saúde e Assistência Social.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 03 de Junho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

 PORTARIA   Nº 338/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar LEONARDO LACERDA FERREIRA CLAS, matrícula 
nº 7425/0, a partir do dia 03 de Julho do corrente ano, do cargo 
em comissão de Assistente 02, símbolo DAS 108-6, da Secreta-

ria Municipal de Meio Ambiente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 03 de Junho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

 
PORTARIA   Nº 339/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E

Conceder a servidora JUREMA MARIA DA CONCEIÇÃO, Ser-
vente, matrícula nº 1548/2, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Pesca, Licença para Atividade Po-
lítica, de acordo com o §1º e 2º do artigo 83, da Lei Complemen-
tar nº 17/98, a contar de 05 de Julho do corrente ano, conforme 

Procedimento Administrativo nº 7416/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

 PORTARIA   Nº 340/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E

Conceder a servidora ROSANA DOS SANTOS PAULO CAL-
DEIRA, Professor de Educação Especial, matrícula nº 7255/9, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecno-
logia, Licença para Atividade Política, de acordo com o §1º e 2º 
do artigo 83, da Lei Complementar nº 17/98, a contar de 04 de 
Julho do corrente ano, conforme Procedimento Administrativo nº 

7559/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita
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PORTARIA Nº 341 / 2024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E

Homologar o resultado final do Concurso Público nº 001/2023, 
realizado para provimento de cargos no quadro permanente da 
Administração Pública Municipal, para atendimento a Prefeitura 
Municipal de Silva Jardim e o Instituto de Previdência dos Servi-
dores Públicos do Município de Silva Jardim – IPSJ, nos termos 
do Edital nº 01/2023 e suas alterações, conforme Procedimento 
Administrativo nº  10489/2023, com validade de 02 (dois) anos, 
contados a partir da data de publicação deste ato, data que será 
iniciado o prazo de vigência do Concurso Público, podendo ser 
prorrogado por uma única vez e por igual período, mediante Ato 

do Chefe do Poder Executivo Municipal.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de Julho de 2024.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

PORTARIA   Nº 342/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear CAIO VINICIUS GOMES DE CASTRO, a partir de 03 
de Julho do ano de 2.024, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Especial, símbolo DAS 102-2, na Secretaria Muni-

cipal de Meio Ambiente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita 

PORTARIA   Nº 343/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear ROBERTA DE MOURA CORRÊA, a partir de 03 de 
Julho do corrente ano, para exercer o cargo em comissão de 
Assistente 02, símbolo DAS 108-6, na Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 344/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear RANIELLY RODRIGUES DA SILVA, a partir de 03 de 
Julho do corrente ano, para exercer o cargo em comissão de 
Assistente 02, símbolo DAS 108-6, na Secretaria Municipal de 

Trabalho, Habitação e Promoção Social.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA Nº 345/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

    R  E  S  O L  V  E

Conceder vacância do cargo de Técnico em Radiologia a CE-
LIO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA FILHO, matrícula nº 
5198/5, a partir do dia 02 de JULHO de 2.024, no termos do 
artigo 32, VI, da Lei Complementar nº 17/98, de acordo com o 

Procedimento Administrativo nº 7285/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 05 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA Nº 346/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

    R  E  S  O L  V  E

Conceder vacância do cargo de Inspetor de Alunos a ARLETE 
LEMOS SCHUMAKER CAMPOS, matrícula nº 8224/4, a partir 
do dia 05 de JULHO de 2.024, no termos do artigo 32, VI, da 
Lei Complementar nº 17/98, de acordo com o Procedimento Ad-

ministrativo nº 7298/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 05 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita
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PORTARIA Nº 347/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

    R  E  S  O L  V  E

Conceder vacância do cargo de Pedreiro a JOSUÉ CAMPOS, 
matrícula nº 548/7, a partir do dia 05 de JULHO de 2.024, no ter-
mos do artigo 32, VI, da Lei Complementar nº 17/98, de acordo 

com o Procedimento Administrativo nº 7297/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 05 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

 PORTARIA DE RETIFICAÇÃO N.º348/ 2.024

RETIFICAR A PORTARIA Nº 346/2024, QUE DISPÕE SOBRE 
CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA.

    RESOLVE:

Retificar a Portaria nº 346 de 05 de Julho de 2024, publicada no 
Boletim Oficial do Municipal de Silva Jardim - Número 505, pági-

na 16, de 09 de Julho de 2024, para que passe a constar:

Onde se lê: “Conceder vacância do cargo de Inspetor de Alu-
nos, a ARLETE LEMOS SCHUMAKER CAMPOS, matrícula nº 
8224/4, a partir do dia 05 de JULHO de 2.024, no termos do arti-

go 32, VI, da Lei Complementar nº 17/98”.

Leia-se: “Conceder a servidora ARLETE LEMOS SCHUMAKER 
CAMPOS, Inspetor de Alunos, matrícula nº 8224/4, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, Licen-
ça para Atividade Política, de acordo com o §1º e 2º do artigo 
83, da Lei Complementar nº 17/98”, a contar de  05 de Julho do 

corrente ano.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.

                  Gabinete da Prefeita, 09 de Julho de 2024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA

     PORTARIA DE RETIFICAÇÃO N.º349/ 2.024

RETIFICAR A PORTARIA Nº 347/2024, QUE DISPÕE SOBRE 
CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA.

    RESOLVE:

Retificar a Portaria nº 347 de 05 de Julho de 2024, publicada no 
Boletim Oficial do Municipal de Silva Jardim - Número 505, pági-

na 17, de 09 de Julho de 2024, para que passe a constar:

Onde se lê: “Conceder vacância do cargo de Pedreiro, a JO-
SUÉ CAMPOS, matrícula nº 548/7, a partir do dia 05 de JULHO 
de 2.024, no termos do artigo 32, VI, da Lei Complementar nº 

17/98”.

Leia-se: “Conceder o servidor JOSUÉ CAMPOS, Pedreiro, ma-
trícula nº 548/7, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Licen-
ça para Atividade Política, de acordo com o §1º e 2º do artigo 
83, da Lei Complementar nº 17/98”, a contar de 05 de Julho do 

corrente ano.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.

   Gabinete da Prefeita, 09 de Julho de 2024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA

PORTARIA   Nº 350/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar a pedido THIAGO HENRIQUE DOMINGOS DE AMO-
RIM, matrícula nº 2976/9, a partir do dia 08 de Julho do corrente 
ano, do cargo em comissão de Assistente 01, símbolo DAS 107-
5, da Subsecretaria Municipal de Defesa Civil/SEMSP, conforme 

Procedimento  Administrativo  nº  7693/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 10 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 351/2.024 

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear CARLOS ALBERTO MONTEIRO FAGUNDES FILHO, 
a partir de 10 de Julho do corrente ano, para exercer o cargo em 
comissão de Assistente 01, símbolo DAS 107-5, na Subsecreta-

ria Municipal de Defesa Civil/SEMSP.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 10 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita
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PORTARIA Nº 352/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

   R  E  S  O L  V  E

Rescindir o Contrato por Tempo Determinado nº 030/2016 
de LUCIANA VERGILIO DE AZEVEDO, matrícula nº 2445/7, 
Técnico de Enfermagem, da Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, a partir do dia 02 de Julho do corrente ano, 

conforme Procedimento Administrativo nº 7368/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 11 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA Nº 353/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

   R  E  S  O L  V  E

Rescindir o Contrato por Tempo Determinado nº 166/2013 de 
MARIA DE FATIMA FERREIRA ALVES, matrícula nº 3121/6, 
Assistente Social, da Secretaria Municipal de Saúde e Assistên-
cia Social, a partir do dia 08 de Julho do corrente ano, conforme 

Procedimento Administrativo nº 7536/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 11 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 354/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar FELLIPY JARDIM BOTELHO, matrícula nº 7908/1, a 
partir do dia 15 de Julho do corrente ano, do cargo em comissão 
de Assistente 01, símbolo DAS 107-5, da Secretaria Municipal 

de Saúde e Assistência Social.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 12 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 355/2.024 

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear BENEDITO PEREIRA GOMES, a partir de 15 de Julho 
do corrente ano, para exercer o cargo em comissão de Assis-
tente 01, símbolo DAS 107-5, na Secretaria Municipal de Edu-

cação, Ciência e Tecnologia.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 356/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear FLAVIO RONDINELLI DE SÁ, a partir de 01 de Julho 
do corrente ano, para exercer o cargo em comissão de Diretor 
Técnico, símbolo DAS 117-1, na Secretária Municipal de Saúde 
e Assistência Social, conforme Procedimento Administrativo nº 

7845/2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 357/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar a pedido VANIA SIQUEIRA CESAR LEITE PERES, 
matrícula nº 2638/7, a partir do dia 01 de Julho do corrente ano, 
do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS 104-3, da 
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social, conforme 

Procedimento nº 7846/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita
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PORTARIA   Nº 358/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear ALINE MOREIRA MARQUES, a partir de 16 de Julho 
do corrente ano, para exercer o cargo em comissão de Assisten-
te 02, símbolo DAS 108-6, na Secretária Municipal de Saúde e 

Assistência Social.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 16 de Julho de 2.024.

     MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 359/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar JOSE MARCIO RIBEIRO DA CUNHA CARMINDO, 
matrícula nº 6.188/3, a partir do dia 17 de Julho do corrente ano, 
do cargo em comissão de Assistente de Direção, Chefia e Secre-
taria, símbolo DAS 122-4, da Secretaria Municipal de Turismo, 

Indústria, Comércio e Cultura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 16 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA Nº 360/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 99, Inciso 
II, alína c, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Designar, os servidores abaixo, para compor a COMISSÃO 
DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DA LEI PAULO GUSTAVO 
em 2024, a saber: conforme Procedimento Administrativo nº 

7799/2.024. 
IGOR RIBEIRO DA SILVA MATTOS - matrícula nº 7104/8 - SEMTIC

CRISTIANE SANTANA DA SILVA - matrícula nº 3148/8 - SEMTIC
 
 LUCAS ROCHA – matrícula nº 64173/ - SECOM 
 

CASSIO J. GOMES DE ORNELAS – matrícula nº 8212/0 - SEMFA

LEANDRO MORAES AMORIM – matrícula nº 8156/6 - SEMTHPS

LUIZ CLÁUDIO AMORIM SANTIAGO - CPF nº 917.515.277/00 - 
Sociedade Civil

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
 Gabinete da Prefeita, 16 de Julho de 2.024.

   
MAIRA BRANCO MONTEIRO

Prefeita

PORTARIA   Nº 361/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar JOÃO PEDRO GUIMARÃES DE SOUZA, matrícula nº 
7876/0, a partir do dia 17 de Julho do corrente ano, do cargo em 
comissão de Assistente 01, símbolo DAS 107-5, da Subsecreta-

ria Municipal de Esporte e Lazer/SEMTICC.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 16 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA Nº 362/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

 R  E  S  O L  V  E

Designar a servidora ROSEMERI DA SILVA NOGUEIRA, Asses-
sora, matrícula nº 7874/3, para responder pelo cargo de Gerente 
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administra-
ção, em substituição ao titular que encontra-se em afastamento 
para acompanhar dependente, no período de 03 à 27 de Julho 
do corrente ano, conforme Procedimento Administrativo nº 

7322/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 16 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita
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PORTARIA Nº 363/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, item 

IX, da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990,
    

R  E  S  O  L  V  E,

Designar a servidora THAIZ BERNARDINO MORAES MEN-
DONÇA, Subsecretaria Municipal do Gabinete Civil, matrícula 
nº 5679/0, para responder pela Subsecretaria Municipal do 
Gabinete Civil, em substituição à titular da Secretaria que en-
contra-se em gozo de férias, a partir de 15 de Julho à 05 Agos-
to do corrente ano, conforme Procedimento Administrativo nº 

7752/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 16 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA  Nº 364/2024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990.

R E S O L V  E,

Designar a servidora MARLENE MARTINS DA ROCHA, As-
sistente de Direção, Chefia e Secretaria, símbolo DAS 122-4, 
matrícula nº 2.499/6, para responder pela Diretoria de Apoio ao 
Contencioso Fiscal da Secretaria Municipal de Fazenda, em 
substituição ao titular que usufruirá de férias a contar de 22 de 
Julho à 10 de Agosto do corrente ano, conforme Procedimento 

Administrativo nº 7409/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 16 de Julho de 2024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
 Prefeita

PORTARIA   Nº 365/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear LEONARDO CARDOSO GARCIA, a partir de 17 de 
Julho do corrente ano, para exercer o cargo em comissão de 
Assistente 01, símbolo DAS 107-5, da Subsecretaria Municipal 

de Esporte e Lazer/SEMTICC.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 17 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 366/2024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear DENILDA FERREIRA DE SOUZA DA SILVA, a partir 
de 17 de Julho do corrente ano, para exercer o cargo em comis-
são de Assistente de Direção, Chefia e Secretaria, símbolo DAS 
122-4, na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 
ficando exonerada do cargo em comissão de Assistente 02, 

símbolo DAS 108-6, a partir da mesma data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 17 de Julho de 2024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO     
Prefeita

PORTARIA   Nº 367/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar a pedido JENIFER GONÇALVES NASCIMENTO RO-
DRIGUES, matrícula nº 7938/3, a partir do dia 15 de Julho do 
corrente ano, do cargo em comissão de Diretor da Divisão de 
Serviço Administrativo, símbolo DAS 103-3, da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca, conforme Procedi-

mento nº 8090/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 17 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 368/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar TAMIRIS GONÇALVES CUSTÓDIO FERREIRA, ma-
trícula nº 5445/3, a partir do dia 18 de Julho do corrente ano, do 
cargo em comissão de Assistente 02, símbolo DAS 108-6, da 

Secretaria Municipal de Governo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 18 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita
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PORTARIA   Nº 372/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

   R  E  S  O L  V  E

 Rescindir o Contrato por Tempo Determinado nº 097/2024 de 
ANA CAROLINA SILVA DO AMARAL, Psicologo, matrícula nº 
8559/6, a partir do dia 12 de Julho do corrente, da Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, conforme Procedimen-

to Administrativo nº  7973/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 22 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 373/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

 R  E  S  O L  V  E

Designar a servidora RENATA FERREIRA FRANÇA, Agente de 
Tributos, matrícula nº 6871/3, para responder pelo cargo de Sub-
secretário da Receita, da Secretaria Municipal de Fazenda, em 
substituição ao titular que encontra - se em afastamento médico 
pelo período de 7 dias, a contar do dia 16 de Julho de 2024 à 
22 de Julho de 2024, conforme Procedimento Administrativo nº 

8154/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 22 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 374/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

 R  E  S  O L  V  E

Designar a servidora LILIAN ALVARENGA DA SILVA SENA, 
Agente Administrativo, matrícula nº 1426-5, para responder pelo 
cargo de Gerente de Protocolo, Expediente e Zeladoria, da Se-
cretaria Municipal de Fazenda, em substituição ao titular que 
encontra - se em gozo de férias pelo período de 22 de Julho de 
2024 à 10 de Agosto de 2024, conforme Procedimento Adminis-

trativo nº 8153/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 22 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 369/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar a pedido LETICIA MARINHO ALVES DA SILVA, Nu-
tricionista, matrícula nº 7000/9, a partir do dia 12 de Julho do 
corrente, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecno-

logia, conforme Procedimento  Administrativo  nº  7949/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 18 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
    Prefeita

PORTARIA   Nº 370/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E

Conceder o servidor PAULO CEZAR DA SILVA, Motorista, ma-
trícula nº 2868/1, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e As-
sistência Social, Licença para Atividade Política, de acordo com 
o §1º e 2º do artigo 83, da Lei Complementar nº 17/98, a contar 
de 01 de Julho do corrente ano, conforme Procedimento Admi-

nistrativo nº 6614/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 19 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
 Prefeita

PORTARIA   Nº 371/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar a pedido MATHEUS DE SOUZA FERREIRA, Agen-
te Comunitário de Saúde, matrícula nº 6921/3, a partir do dia 
22 de Julho do corrente, da Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, conforme Procedimento  Administrativo  nº  

8165/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 22 de Julho de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
    Prefeita
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PORTARIA   Nº 375/2024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 99, II, g, 
da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990, bem como 

com fulcros no artigo 20A, da Lei Complementar nº 101/14.

R  E  S  O L  V  E

Designar a servidora VIVIAN DE MELLO COELHO, Matrícula 
2487/2, a partir de 17 de Maio do corrente ano, para exercer a 
função de fiscal do contrato nº 085/2023, Pregão Presencial SRP 
nº 67/2022 - SEMAD, que entre si celebram o Município de Silva 
Jardim e a empresa INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJE-
TOS, CNJP 10.412.608/0001-87, tornando sem efeito a Portaria 

1500/2023, conforme processo administrativo nº 10489/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 30 de Julho de 2024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 376/2024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 99, II, g, 
da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990, bem como 

com fulcros no artigo 20A, da Lei Complementar nº 101/14.

R  E  S  O L  V  E

Designar o servidor Maick Salles Domingues de Souza, Ma-
trícula 4682/5, para exercer a função de fiscal dos contratos nºs 
030/2024 e  031/2004, Pregão Presencial SRP nº. 114/2023-SE-
MSP, que entre si celebram o Município de Silva Jardim e a 
empresa WALEMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, 
CNPJ nº 16.834.907/0001-96 e a PRINCESS SOLUÇÕES EM 
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 49.935.709/0001-78, 

conforme processo administrativo nº 5989/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 30 de Julho de 2024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA  Nº 377/2.024

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990.

I – Conceder Férias:
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             REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE- e CUMPRA-SE. 
 

Gabinete da Prefeita, 31 de Julho de 2024
  

    MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

 


